
    ESTADO DE SANTA CATARINA 
 PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
 SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL 
 COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 Decreto nº 8.536/2017 

 RELATÓRIO DE VISTORIA Nº 196/2021. 
 REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER 

 Relatamos  que,  em  10  de  Dezembro  de  2021,  recebemos  e-mail  do  endereço  eletrônico 

 <secretaria@rfcc-bc.com.br>  pertencente  à  Rede  Feminina  de  Combate  ao  Câncer,  por 

 intermédio  da  colaboradora  Júlia  Strapazzon,  contendo  os  relatórios  das  atividades  referente  aos 

 meses de Outubro e Novembro de 2021. 

 A  organização  da  sociedade  civil  possui,  com  esta  municipalidade,  os  seguintes  Termos 

 de Fomento firmados: 

 I - Termo de Parceria FMS nº. 001/2019 - 2º Termo Aditivo. 

 O  s  seguintes  documentos  e  informações  foram-nos  enviadas  referente  ao  mês  de 

 Outubro e Novembro/2021: 

 ●  Relatório de atividades; 

 ●  Boletins de enfermagem; 

 ●  Relatório fotográfico da Rede Feminina. 

 Com  base  nos  relatórios  enviados,  realizamos  o  tabulamento  das  metas  para 

 acompanhamento mensal: 

 META/ATIVIDADE  PREVISTO  REALIZADO 2021 

 Ago  Set  Out  Nov  Dez 

 Agendamentos  3.000  440  400 

 Exames  2.500  359  304 

 Encaminhamentos  240  -  -  -  - 
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 Brechó  11 voluntárias  -  -  15  120 

 Palestras  200  00  00  14  14 

 Artesanato  30 pessoas  01  09  -  - 

 Reiki  300  58  76  57  62 

 Assessoria Jurídica  30  02  02  03  03 

 Assistente social  180  -  -  -  - 

 Psicóloga  30  11  06  10  06 

 Nutricionista  60  04  04  01  03 

 Constelação 
 Familiar 

 20  01  02  03  00 

 Yoga  10  07  07  50  43 

 Atendimento 
 domiciliar para 
 pacientes 
 oncológicas 

 05  02  06  06  05 

 Participação nos 
 Conselhos de 
 Saúde 

 02  -  -  -  - 

 Análise Corporal  50  00  00  00  00 

 Barras de Access  50  13  11  11  20 

 Psicanálise  -  -  12  06 

 Terapia 
 Thetahealing 

 50  -  -  -  - 

 FALTAS/ABSENTEÍSMO  82  96 

 Conforme  relatórios  enviados,  verificamos  que  no  mês  de  Outubro  ,  dos  atendimentos 

 informados  nos  boletins  de  enfermagem,  82  foram  para  pacientes  que  não  residem  em  Balneário 

 Camboriú,  representando  26%.  Dos  atendimentos  realizados  a  não  moradores  de  Balneário 

 Camboriú,  82  são  de  Camboriú.  Observou-se  também  que  10  pessoas  não  informaram  o 
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 município  de  residência.  Ainda,  verificamos  que  as  folhas  escaneadas  não  apresentaram  todas 

 as  pacientes  atendidas,  conforme  a  numeração  do  atendimento,  em  que  o  total  de  atendimentos 

 foi de 336 informados no mês de Outubro e escaneado foram contabilizados 307. 

 verificamos  que  no  mês  de  Novembro  ,  dos  atendimentos  informados  nos  boletins  de 

 enfermagem,  86  foram  para  pacientes  que  não  residem  em  Balneário  Camboriú,  representando 

 30%.  Dos  atendimentos  realizados  a  não  moradores  de  Balneário  Camboriú,  85  são  de 

 Camboriú  e  01  de  Itajaí.  Observou-se  também  que  06  pessoas  não  informaram  o  município  de 

 residência.  Ainda,  verificamos  que  as  folhas  escaneadas  não  apresentaram  todas  as  pacientes 

 atendidas,  conforme  a  numeração  do  atendimento,  em  que  o  total  de  atendimentos  foi  de  298 

 informados no mês de Novembro e escaneado foram contabilizados 280. 

 Ainda,  no  di  a  09/12/2021  às  10:47  horas  re  alizamos  visita  in  loco  no  endereço  da 

 entidade,  localizada  na  Rua  2300  nº  1590  -  Centro,  entretanto,  a  responsável  não  estava  no 

 local. 

 Retornamos  dia  17/12/2021  às  10:40  horas  e  fomos  recepcionadas  pela  colaboradora 

 Júlia.  Orientamos  quanto  ao  formato  das  páginas  escaneadas,  para  que  apareça  a  imagem 

 integral. 

 Fomos  informadas  que  houve  o  desligamento  de  uma  voluntária,  e  uma  solicitação  de 

 afastamento temporário. 

 No  momento  da  visita,  estavam  em  atendimento  a  Enfermeira  Darlene  e  a  Fisioterapeuta 

 Cristina. 

 Conforme  informações  na  rede  social  <redefemininabc>,  foi  publicado  que  o  Bazar  estará 

 fechado  a  partir  de  14/12/2021,  retornando  em  01/02/2022.  Também  foi  informada  a  data  de 

 recesso  a  partir  de  17/12/2021  retornando  em  19  de  Janeiro  de  2022,  conforme  imagens  em 

 anexo. Os atendimentos retornarão em 24/01/2022. 

 Desta  forma,  com  base  nas  informações  prestadas  pela  entidade  via  e-mail  e  durante  a 

 visita,  percebe-se  que  a  mesma  apresenta  os  elementos  necessários  para  a  execução  da 

 parceria e tem realizado suas atividades para consecução do  objeto pactuado  . 
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 Balneário Camboriú, 17 de Dezembro de 2021. 

 __________________________ 
 Tamara Gasperi 

 Membro 
 Matrícula 32.723 

 ____________________________ 
 Paula Marília Turatti 

 Membro 
 Matrícula 29.283 
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